
ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS – CONVOCAÇÃO 

 

Os classificados no Processo Seletivo n° 01/2016, homologado em 10/06/2016, e prorrogado até 10 

de junho de 2018. Conforme Lei Municipal 3481/2014 e suas alterações, ficam convocados seguindo 

cronograma abaixo, para comparecer à Secretaria da Educação de Tietê, sito à Avenida Fernando Costa, 

1115 – Beira Rio, na data de 17/04/2018, para atribuição de classes/aulas. 

 

CRONOGRAMA: 

 

- PEB II de Ciências - classificados no Processo Seletivo do 14º ao 21º em seguida a partir 

do 1º ao 21º; 

- PEB II de Educação Física – classificados no Processo Seletivo o 30º em seguida do 1º 

ao 30º; 

- PEB I – classificados no Processo Seletivo a partir do 61º . 

 PEB I, PEB II  – das 8:30 ás 8:45 - Distribuição de senhas para conferência de 

documentos, após as 8:45 atribuição. 

 

- PEB II (todas as disciplinas)  e  PEB I – Classificados no processo Seletivo 01/2016; 

(convocados em caráter excepcional); 

 

Caráter Excepcional - Considerando a constante tentativa de contratação de docente PEB II 

das área de  Língua Portuguesa, conforme comprovam os editais de convocação de atribuição de classes 

e aulas, nas datas 20/02/2018, 27/02/2018, 06/03/2018, 20/03/2018 e 27/03/2018 publicados no site 

www.tiete.sp.gov.br, ícone Educação, célula Atribuição de Aulas, SEM ÊXITO, para os candidatos no 

Processo Seletivo 01/2016 em vigor. CONVOCAMOS OS CLASSIFICADOS que comprovem formação 

docente em Letras, ou que estejam concluindo a segunda habilitação docente em Letras para 

participarem munidos dos documentos especificados neste edital, para Atribuição de Classes e Aulas em 

caráter excepcional, realizar-se no dia na data de 17/04/2018, na Secretaria da Educação de Tietê, sito à 

Avenida Fernando Costa, 1115 – Beira Rio. 

   

  Os interessados na atribuição deverão comparecer ao local supramencionado, 

impreterivelmente até o encerramento da distribuição de senhas, munidos dos seguintes 

documentos: RG, COMPROVANTE DE HABILITAÇÃO EXIGIDA PARA A FUNÇÃO (DIPLOMA) OU 

(CERTIFICADO ACOMPANHADO DE HISTÓRICO ESCOLAR PARA OS QUE CONCLUIRAM, O 

ÚLTIMO ANO). 

 Em caso de já estar trabalhando em outra escola, é obrigatória a apresentação do horário das 

aulas para fins de acúmulo de cargo. 

http://www.tiete.sp.gov.br/

